LEI Nº 5.919, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.
Autoriza a celebração de convênio com o Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.


Art. 2º O presente convênio terá por objeto a implantação no Município de  uma Unidade Minas Fácil – Atendimento Simplificado às Empresas.


Art. 3º Fica igualmente o Chefe do Executivo autorizado a disponibilizar pessoal necessário para realização do objeto do convênio.


Art. 4º As despesas para a manutenção do presente convênio correrão por conta de dotação própria do Orçamento Municipal.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de outubro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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